
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO N~ 125896132/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N~ 032/2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 96/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço mecãnico, elétrico, alinhamento, 
balanceamento, borracharia, refrigeração, funilaria, lanternagem, pintura e polimento, destinados a 
manutenção preventiva e corretiva emergenciais da frota de veículos e máquinas pesadas da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA. 

$ VALOR CON~ATUAL 
RS 152.943.02 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta e três reais e dois centavos) 

VIGfNOAS CONTRATUAL 
INICIAL: 29 de Agosto de 2025 
FINAL: 29 de Agosto de 2026 

DADOS 00 CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nt 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HA!CKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
C!eudimar Soares Lopes, CPF nt ••• .420. •••-• • 

DADOS DO ORDENADOR OE DESPESAS 

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF Nll •••.155.223·••, RG NII 0339•nnno SSP- MA 

Portaria n!I OOS/202S 
Decreto nt 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
1 C DA SILVA PECAS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ n• 07.210.585/0001-13 
AVENIDA TABAJARA, 02, ABDON BRAIDE, Santa Luzia, Maranhão 
isaiasautopecas0@gmail.com, (98) 8547-8713 1 (98) 98118-7096, 
!SAIAS COSTA DA SILVA, CPF ne 834.248.813-68 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Lima Silva• CPF n• 002. ••• .•• ... 

Prefeitura Munklpal de Santa Lu1i■ - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-41 
NAGIB HAICKEL. nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Ma,.nhão, Brasll 
-.transp,uencla.gnt.aluzia.ma.gov.bf 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

SANTAJ~ .. 
LUZIA'W 

Aos 29 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Lulia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001•47, em observância às disposições da Lei n11 14.133, de 12 de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
mecânico, elétrico, alinhamento, balanceamento, borracharia, refrigeração, funilaria, lanternagem, pintura e 
polimento, destinados a manutenção preventiva e corretiva emergenciais da frota de veículos e máquinas 
pesadas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO ( art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de RS R$ 152.943,02 ((cento e cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta 
e tnh reais e dois centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

quadro abaixo: 
E

0

SPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item 

1 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

~o 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO· Preventiva e 
Corretiva de Veículos de linha/Categoria 
Leve e Media Utilitario Mecãnica Geral 

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO· Preventi'va e 
Corretiva de Veículos de Unhill/Categoria 

L~e e Media e Pesada Sistema de 
Arrefecimento 

SERVIÇO OE MXNUTENÇÃO--Preve,;tiv.i e 
Corretiva de Veiculos de linha/Categorío1 
Leve e Media e Pesada de Refrigeração 

. SERVIÇO OE MANUTENÇÃO· Preventiva e 
Corretiva de Veículos de Linha/Categoria 
Leve e Media e Pesada Elétrica Gffill 

, SERVIÇO DE FUNllARIA, lANTERNAGEM, 

PtNTUll.A E POllMENTO • Veículos de 

Linha/Catt"goria Leve. Media e Pe~da 
SERVIÇO OE RETIFICA· em me>tores leves, 

lnduíndo desmontagem e monto1gem de 
cabeçotes e blocos, retífica de eí~os e 

· b~las 
- . - . 

SERVIÇO DE RITlflCA· em motO<"eS médios 
e pesados, incluindo d~montagem e 
montagem de cabeçotes e blocos., retifica 
de eixos e bielas. 

SERVIÇO DE BORRACHARIA (TIPO 

VULCANIZAÇÃO)· em pneus de . 
Linha/Categoria Leve e Media U1ilitario, 

incluindo tip top, de~montagem, troca de 
pneu, trou de bicos e montagem. 

Marca 

SERV 

SERV 

SERV 

SfRV 

SERV 

SERV 

SfRV 

SCRV 

Prefeit~ Munlclpal de San~ luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-'7 
NAGIB HAICKEl, nt S/N, CENTRO, Santl Luzia, Maranhão, Brasil 

-.tr1nsparencla.untakula.ma.1ov.br 

UNdade 

HORA 

HORA 

HORA 

HORA 

HORA 

HORA 

HORA 

HORA 

Quant. R$ Unlt. RS Total 

8 RS 186.27 RS 1.490.16 

1 

113 RS 108,77 RS 12.291,01 

113 RS 276,27 RS 31.218,51 

]13 R$ 2n,02 RS 31.303,26 

113 R$ 195,02 RS 22.037,26 

100 R$88,77 R$8.sn,oo 

150 R$ 115,02 RS 17.253,00 

100 R$ 68,77 RS 6.877,00 

~ 
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10 

11 

12 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SERVIÇO OE BORRACHARIA CTIPO 
VULCANIZAÇÃO)· em pneus ele w,iculos 
Caminhiio, Maquinas e Ôninus 
Linha/Categoria Pe~da Utaitario, 

incluindo ti p tóp, desMOril~g"""'• troca dl 
pneu, troca de bicos e montagem. 
SfRVIÇO OE ALINHAMENTO- Veiculos de 
linha/Categoria Leve , Media 

SERVIÇO 0€ CAMBAGEM E 
BAlANCEAMENT(}. Veículos de 
linha/Categoria leve e Media 

SERV HORA 150 

SERV HORA 8 

SERV HORA 8 

SANTAl~4' 
LUZIA""" 

R$ 133,77 ' R$ 20.065,50 

RS 83,77 . R$ 670,16 · 

RS 107,52 R$ 860,16 

V,11Jor Total R$ 152.943,02 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 
2.3.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais ane,cos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO OE VIGt:NCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 29/08/2025 e encerramento em 29/08/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrog~veís por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• t4.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4,1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaUação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
ClÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CÚ.USUlA QUINTA-DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

Prefelturai Munklpal de Santa Luil•-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAICKEL. nt S/N, CENTRO, S.llnta luria, Maranhão, BrasH 
-.transpar9nela.samal1.11ia.ma.1ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA SANTAJ~ 

LUZIA~ 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

ClAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado. os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP·M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seía(m) divulgado(s) o(s) lndice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serã(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo{s). 
6.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislaç!fo então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SITIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO 
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação elCpressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3- l vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
e,cceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- ~ dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

~eitura Munkipal de Sant. lu1ia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001_.7 
NAGl8 HAICltEL, 11• 5/N, CENTRO, Santa Lurla, Mannh;llo, Brasll 
-.tnn,parencla.Yfttalutla.ma.1ov.br 

Págin.i 4 de 11 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTAf~J 

LUZIA"" 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPO. 
7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1!1 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste e)(ercício, na dotação abai)(O discriminada: 

Código da Ficha : 185 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Código da Ficha: 241 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0051.2092.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Código da Ficha : 26S 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0056.2039.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti!amento. 

ClÁUSUlA NONA - DAS 0B RIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV} 
9.1- E,cigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condíções estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execuç~o do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

Prmttura Munlclpal de Santa Luzia-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCICf:L, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mar.inhão, Brasil 
-.tnnspa,-ncia.untaluria.ma.fOII .'-
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTAl~,, 
LUZIA"" 

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuç3o do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo má1dmo de 30 (trinta} dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçiio de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei nl! 14.133, de 2021. 
9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tE>rceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA D~OMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e >MI) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {Lei n~ 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, rio total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

F ornecimento/Sen,iço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técníca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Preh!itu~a Munklpal dt' S.nt.a lmi.a -MA I CNPJ: 06.191.001/0001..i&1 
NAG18 HAICKEL, ,,, 5/N, CENTRO, Sana Luzia, Maranhão, Brasil 
-.t7ansparencla.santalurla.ma.1ov.br 
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação {art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi)(ado pelo fü;cal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inícialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n9 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observãncía às normas da legislaç/lo pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseís anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
CLÁUSULA otclMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
r,os seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas: 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitida~ em lei para a continuidade da execução contratual. 

Prefeitwa Munkipal de Santa Lu1ia - MA I CNPJ: 06.191.<>01/0001_.7 
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11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeíro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da lei 

n.e 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente publico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA otCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIVJ 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inex.ecução parcial do contrato: 
b) der causa à ine)(ecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecuç:io total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f} praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n!! 12.846, de 111 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei n!! 14.133, de 2021); 

Prefeitura Munlclpal de Santa Lurl• - MA I CNP J: 06.191.001/0001-47 
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ii) Impedimento de licltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b'", "e" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre Que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da lei n214.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas He", "f', "g .. e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", Hc" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei ne 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dors por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas •e" a •h~ do subítem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e nd" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da lei nQ 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da lei n!i! 14.133, de 2021). 

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimaç3o (art. 157, da lei n!i! 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da lei n11 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo má1<imo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei ne 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lC?, da Lei n9 l4.l33, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n!! 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administraç;'lo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n11 12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nG 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 [quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder f)(ecutivo Federal. (Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n914.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA OE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referencia, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Al TIRAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n914.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrieado a aceitar. n;is mesmas condic;õe.-. contratuais. os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da lei n214.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n914.133, de 2021. 

CLAUSULA OiOMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.l -Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo!.ições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA OiCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA OÉOMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 82, §2º, da Lei n. 12.S27, de 2011, 
c/c art. 7º, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia~ MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execuç3o 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §111, da Lei n!t' 
14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

za 
enda e Finanças 

aria 2025 

nmMUNHAS 

NOME: 

Pr-.feitur• Munlclpal de Santa lurla - MA I CNP J: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO, Santa lulia, Maranhio, Brasil 
-.nMpar~nd.i.wntalulta.ma.,ov.br 

NOME; 

Santa Luzia - MA, 29 de Agosto de 2025 

PELA CONTRATA.DA 

,.,,....,. ""'-•°"'~ ?'"' 
r'>MASCO',T.U:i.r. 

ISAIAS COSTA DA SILVA 
CPF nll 834.248.813-68 
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EXTRA TO DE CO~TRA TO 
~ \'r;. LUZIA 

n 1 --t 
I~'TRATO DE CO:\"TRATO r-;• l~R961J2/202~ 

EXTRATO DE CONTRATO N" 15896132,2025. •"in.ado em 29/0ll/2025. Objeto: Contrawção de emp(esa especializada na prestação de serviço 
mecânico, elett,oo, alonh.an-,fo_ balanc.eamenlo. borracharia. r&l!IQflf ação. run,iana, lantetnagt!ffl. p,nlur.t • polniento, desbnadoe • manutenção 
prn,entiva e correhv• emer11&ncia~ da frota de veiculo, e máquina, peseda, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. Processo A.dmini~lr11ti"v0 n" 
9612025_ Modahdadtt Pragão Ela!rõnico n" 032!7025 DOTAÇÃO· Cód,go da Ficha· 88 ôrg.ia · 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 04 SEC. MUN. DE AOIIAINISTAAÇÃO. PLANEJAMENTO E MOBILIDADE Dotação : 04.122 0003-2016.0000) 3 90 39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCE!RO$ • PESSOA JURIDICA Cód,go da Ficha . 375 

ô,gào : 02 PODER EXECUTIVO 

~

nodade: 10 SEC. ~!UN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURI, E URBANISMO Oolaçào: 04_122.01802098 00003 3 9039 00 OUTROS SERVIÇOS OE 
ERCE!ROS - PESSOA. A!RIOICA Cóchgo da F,Cha: 492 Órgão: 02 PODEH EXECUTIVO Unidade: 11 SEC_ MUN OE AGRICUl TURA, PESCA. E 
BASTECIMENTO OotaçAo 20.122 0003.2069 00003.3 90 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA. JURIOICA CONTRA.JANTE 

S&aetarla Munocipal l'le G<ivemo e Ge'llào. CNPJ n• 06 1511 001/0001-'47, CONTRATADO· 1 C DA SILVA PECAS E ACESSORIOS LTDA. CNPJ n• 
07.210.5851()001-13. Valo, Global. RI 207.678.29/du.zentos • ,ele mil. wi9ceotos e se4enla e oito reais e mie e now centavos). V,gênc,a lncial: 29 de 
Agosk> de 2025. VtgAnc,a f,nal 29 de Agosto de 2026 Luod,o Outra de Andrade. Sectelàrio de Ge5tão e Governo. Santa LU21a - MA. 29 de AgoMo de 
2025 

E'-.1RATO DE C0'1TRATO N" l2~X%2J2/2112~ 
EXTRATO DE C:O~TRATO N° 125!N623l'2025. 

assinado em 29.'08'10:5. Objeto: Conlrata~·ão <li! emrrc~.1 
esp~"Ciali..l:1da na pn:~t.u,:ão t.le serviço mecânico. cktricu. 
alinha1m:-nto. balanl·eamcnto. borrJcharia. n:fri~eração, 
funilaria, bnternai:-:cm, pin1tir..1 e polimento, destinados a 
manutenção preventiva e corrc1iva cmo:rgcm:iais da frota de 
veículos e máquinas pesadas da Prcfo:ítura Municipal de 
Santa LULia - t-.tA. Processo Administrativo n" 96/2025. 
Mu,falidadc: Pregão Ektrônirn n" 032/2025. DOTAÇÃO: 
Código da Ficha: 680 Órg:i.o: 02 PODER EXECUTlVO 

Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E O[S. Ot\ fDUC. BÁS. 
E VAL PROF. fnt.X Dotaç.lo 
12.361.005 l .2037.0000.Ll90.39_0001JTROS SFRVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA Jt:RÍDIC A Código da Ficha: 
740 

Órgfo: 02 POOER EXFCUTJVO Unid,ule: 15 FUNDO 
DE MA~. E DFS. D,\ EDlX. R:\.S. F. VAL. PROF. 
EDUC' Dolaç;i,, : ll.365.005 l .2112.00003.3.90J9.00 
OUTROS SFRVl(OS OI-. TF:RCHROS - PESSOA 
JURÍDICA CO~TRA T ANTE: Fundo da hhtcaçiio Rú~,~-a 
<lc Santa lu1ia. C1'PJ n" 30.370.5311)()01-3 7, 

Publi,;100 por: leólllJm D1ma ik AnJ,aJc 

CONTRATADO: l C DA SILVA PECAS E 
AC[SSORIOS LIDA. CNP J nº07.2 l0.585 0001-13. Valor 
Global: RS 115.045,93 (cento e quín1.e mil. quar.:nfa e 
cinco reais e nOV\.."Ilta e trcs centavos). Vig..:ncia lnicí:11: 29 
de Agosto de 2025. Vigência Final: 29 de Agosto de 2026. 
C'leudimar Soares lopes - Secretária de Edut·a,;iio. S,mta 
Luzia • MA. 29 de Agosto i.le 2025. 

Publica.lo por. CleuJunar Soo.res Lupe• 

EXTR-\TO DE CO~TR.\TO ::\" 12!'i8961J2/202!'i 
l:XTRATO DE CONTRATO N" 125896132,'2025, 

a~sinado em 29.'08/2025. Objeto: C'ontrJl.içâo de empr~ 
especializada na prest.açào de serviço m~-cânico, cktrico. 
alinhamento. balancc:uncnto. borracharia, refrigeração. 
funilaria. lanternagenL pinnm1 e polimento. destinados a 
manutenção preventiva e corrcth·a cmcrgcndais da frota de 
\'eiculos e máquinas pe-sa<l,~ da Pn::fcitura ~fonit:ipal d,: 
Santa Luzia - 1'.-1A. Processo Admi.ilÍslmtivo n" 9ó-'2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico nª 032•:!025. lX>TAÇ.4.0: 
Có<ligo da Fil;ha ~ 185 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação ; 
1.'.U61.0020.2025.00003.3.9U.39.00OUTROSSERVl(;os 
DE TERCEIROS - PESSOA n..rRÍDICA Código da Ficha: 
241 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: OX SEC 

ASSI NAOO l:.Lt l lt0NICAMtN l t CUM Ct ~ I 1~ ICAOO PAU~AO lt.;P•81tASIL E CARIMBO DE,. TEMPO. l"" C0N~0kMIDA0~ COM A Mt 01 (.),1\ 
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DIÂRIO 
OFICIAL 
ELETRÔNICO 

Sexta, 29 de Agosto de 2025 VOL: S I N9 1062 

Ml.~. DE EDL'CAÇÁO Dotação 
l 2.36 l .005 l .:!092.00003 .J. 90. 39.00OUTROS SER\ 1ÇOS 
DE TrRCEIROS - PESSOA mRínrc A Código da Ficha: 
265 Órgão : 02 PODER F.XECl. 'Tl\'O L'nidadc : OS SEC. 
MUN. ~ DE EDL'CAC,'ÂO Dotação; 
12. 361,0056.2039 _O()(l()J .3. 90. JCJ .00 OlrrROS S F.RVIÇ"OS 
DE TERCEIROS CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Educação. CNPJ n~ 06.ICJI.001/000J-47, 
CONTRATADO: I C DA SILVA PECAS E 
ACFSSORJOS L TOA, CNPJ nº07.2 I0.5~5.0001-13. Valor 
<ilolml: RS 152.943,02 (cento e cinquenta e dois mil, 
novcccnto<; e quarenta e trê-. reais e dois centa\'os). 
Vigcncia Inicial: 29 de Agos10 d~ 2025. Vigência Final: 29 
de Ago~to de 2026. Cleudimar Sonrcs L0pes- Secretária de 
Educaçlio. Sanla Luzia - M . .\, .29 de Ag~to de 2025. 

Puhl,.:...J,, J"lf" llcud nru,r Soan:-s L,•~ 

~ Sttnt.aria l\lunkipal de Saúde• SEMUS · ·. 

EXTRATO DE CO~TRATO N• 32~896232/2025 
EXTRATO DE CONTRATO N" 325896232/2025, 

as~inado cm 29i08':!025. Objeto: C'ontrJtaçâo de empresa 
CSJ'll-cialí;rada na prestação de serviço mecânico, ektrico. 
alinhamt."lllo. balanceamrnto. borracharia. rcfrigcra.;ão. 
funilaria. lantcmagcm. pínturJ e polimt.•010. de~tinaJos a 
manutenção prc,.-enri...-a e com:1iva cmcrgcnciais da frota de 
veículos e m.:iquinas pc:~ih~ da Prcfc:itura Munid('lill de 
Santa Luzia - MA. Pnxcsso Administrativo nº 96/2025. 
Modalidade: Preg:io H:trônico n" 032 .. 2025. DOTAÇr\O: 
CóJiizo d;i Ficha: 889 órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unid;Jc: 16 FL:~00 MU~ICJPAL DE SAÚDE 

Dotação : I0.122.0043.2171.ooom 3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA 
JURÍDICA Código <la Ficha : 9-13 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO 

l!ni.fadc: 16 FL'!'-:00 MU~ICIPAL DE SAÚDE 

Dotação : 10.30 I.CX'J 13.20~5.00003.3.QOYH)() 

OUTROS SERVIÇOS DE TfRC[IROS - PESSOA 
JURÍDlC'A Código da Ficha : 988 Órg3o : 02 PODER 
[X[Cl:TIVO Vnida.:le : 16 R..~DO MUNICIPAL DE 
SALTIE 

DotaçàCl : 10.302.0043.2035 OOOIH.3.90.3().00 

OUTROS SERVIÇOS DE T[RC[JROS - PESSOA 
JURÍDICA Código cb Ficha : 1042 Órg5o : 02 PODER 
EX[Cl.TflVO Unidade : 16 FUNDO ~UNICIPAL DE 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
ISSN 2965-5145 

S.-\Í~.11..1 . to.J05.023 l .1054.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE ITRCEffiOS • PESSOA 
JL'RÍDTCA COI'.'TRATA~TE: Fundo Municipal de Saú,le, 
(1'-l'J n" 11.487.0150001-42, CO"I\TRATAOO; l CD,\ 
SILVA PECAS E ACFSSORIOS L TDA. CNPJ n" 
07.210.585'0001-13. Valor {jlohal: RS 443.87-U0 
(quatrocentos e quarenta e três mil. oihx:cntos e setenta e 
quatro reais e dei centavos). Vigência Inicial: 29 de AgO!-tO 

de 2025. Vigência Final: 29 de Agosto de 202(). Hcrik 
James Silva Ramos - Secretário Municipal de Saúde. Santa 
Lu,ia • MA. 29 de Ago-.to d.: ~025. 

l'uhliçadc, rnr Honk James Sih I Ramo• 

C úJi~u idcnlili..:..J..,r: St ,ti<!Orkl.Z 

s«rrtaria Munidpal de ~nvehimento e-~ 
Assistrnda Soclal • SEDES . . : 

F.XTRATO DE CO'i'TR.-\ TO Nº 42!'i!i?6232/202~ 
EXTRATO DE CONTRATO N° 425896232/2025. 

a~sinado em 29/08/2025. Objeto: (\intrataçào de cmpn,-sa 
c~pçcializaJa na pri::-;taçàll de !>crviço mecânico, elétrico, 
alinha1m.'llln, balanceamento, horracharia, refrigcrm,'iio, 
funilaria, lantemagem, pintura e polimento. de,tinadns a 
m.anuh:nçào preventi \' a e com.:t i \ a cmergenciais da frota J.: 
veiculo~ e máquinas pesadas da Prefeitura Muni.:ipal J.: 
Santa Luzia - MA .. Pron.-...so AJmini~trativo nn 96.'2025. 
Modalidade: Pregão l::lctrõni.:o n" 0J:!.·2025. DOTAÇÃO: 
Cú<ligo da Ficha: 107:! Órgào: 02 PODER EXEC'(!Tl\'O 
Unidade : 17 flJ!-,;DO MU~ICIPAL DE ASSISTENCI.J.. 
SOCIAL. Dotação : 08.122 ()(l(JJ . .:! IO-l.00003.H0.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA 
JL'RÍDICA Código da Ficha: 1137 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 17 FUNDO 
MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação : 
08.244.0061 .2080.00003.3. 90.39.00OUTROS SER VJÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Código da ficha: 
1163 Órgão : 02 PODER [XECL'TIVO Unidade : 17 
FUNDO Ml.,~JCIPAL DE ASSISTÊ:-.:CIA SOCIAL 
Dotação : 08.24-l.0061. ll59.0000J3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JL'RÍDICA 
CONTRA T A~'TE: F unJo ~ f uni cipal de A))Í stência Scx ia!. 
0-:P J nº l lU 65 .546 0001-68. CONTRATADO: 1 C DA 
SILVA PECAS [ AC[SSORIOS LIDA. C~PJ nº 
07.210.585 0001-13. \.'a!or Global: RS 45.93..i.88 (quarenta 
e cinco mil. novecentos e trinta e qualro reais e oitc:nta e 
oito centa\'0s). Vigi:ncil Inicial: 29 de Agoslo de 2025. 
Vig.'.;ncia Final: 29 d.! Maio de 2026. Vanessa Alves de 
Sousa Fi!gucira • Secretária de As,i,tfocia Social. Santa 
Luzia - MA. 29 tk Agosto de :?025. 

ASSI IIIAUU t LE. T RONICAMtN l l COM Cl M 11~ tCAIX) PADRAO ICP-1111:ASIL l CAM IM 110 D~ l l Ml'O, lM CONtOM Mll>AOt COM A Ml DIDA 
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Contrato nº 125896132/2025 
Ullwna arual,:açóo 31/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1984 ~ Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 96/2025 

categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 31/10/2025 Data de assinatura: 29/08/2025 

Vigência: de 29/08/2025 a 29/08/2026 

:, Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000251/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço mecãnico, eletrico. alinhamento. balanceamento. 

borracharia. refrigeração. funilaria. lanterr.agem. pintura e polimento. destinados a manutenção preventiva e corretiva 

emergencia1s da fro'.a de veiculas e maquinas pesadas da Prefe,tura Municrpat de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTilATAOO 

PS15294102 

FORNECEDOR; 

Tipo: Pessoajur1dica CNPJ/CPF: 07.210.585/0001-13 CQ'J~ulr.1, ,,.,,,,-,_-,,.,, ra ['-r>r).:;:·rl ir!,", d-, f,,,, .. ·,r,c,•1-:-,r 

Nome/Raza.o social: 1 C DA SILVA PECAS E ACESSORIOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Cortrato 12',R'.l{,132 2025 

1 l <1e 1 ,1,.ns 

< Volt.1r 

Data/Hora de lnclus.llo Tipo 

31/10/2025 - 111710 Contraio 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Naetonal de Contratações Publicas 

CPNCP) é o s1t10 eletrônico oficial destinado a divulgação cerilralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo now! diploma 

11 Hl ,.,.,.,~ li ,, 



B htt:is //porti1lr1<-sPrv..-:os <]<"513() g°"bf 

J 0800 97R 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

É gerido p0lo Conutõ GestOf da RPde Nacional de Contratações Públkas, um 

colegiado del1bPrat1vo com suas atribuições estabelecida-; no Decreto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021. 

O desen\lO!vimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado petos Indicados a 
compor o aludido comitê 

A adequação. fidedignidade e conelude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibili7adas no PNCP por força da Lei nº 

14133/2021 são de estrita responsabiUdadü dos órgãos e entidades 

contratantes. 

PREFEITURA DE SANJA.LUZIA 
lrFL -1"'\% 

ASSIHA1"1JRA=\= 

Tio.to desllr\ado a e><ibi<;Ao da informaçô<K relac,onaóa.s à llc.nça de ..... 


